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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAICÓ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE ABERTURA DE DILIGÊNCIA PARA RATIFICAÇÃO DA
REGULARIDADE FISCAL - CONCORRÊNCIA N° 002/2023 – PROC.

ADMIN. MC/RN N° 2023.01.23.0040

AVISO DE ABERTURA DE DILIGÊNCIA PARA
RATIFICAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL
 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal
de Caicó/RN, por meio do seu Presidente, torna público aos
interessados, especialmente às empresas MFA
CONSTRUÇÕES LTDA (CNPJ nº 24.575.584/0001-91) e
CAMPO EMPREENDIMENTOS LTDA (CNPJ nº
13.862.053/0001-63), participantes na CONCORRÊNCIA N°
002/2023 – PROC. ADMIN. MC/RN N° 2023.01.23.0040, que
resta aberta diligência nos termos do que preceitua o § 1º, do
art. 43, da Lei Complementar nº 123/2006 c/c item 15.1.1 do
Edital que rege o certame.
 
Ao compulsar os autos do referido certame licitatório,
especialmente no tocante a análise dos documentos de
habilitação das licitantes participantes do processo acima
referenciado, restou verificada que a empresa MFA
CONSTRUÇÕES LTDA (CNPJ nº 24.575.584/0001-91)
juntou a Certidão Negativa de Débitos Federais vencida, assim
como a empresa CAMPO EMPREENDIMENTOS LTDA
(CNPJ nº 13.862.053/0001-63) colacionou a Certidão
Negativa de Débitos Estaduais vencida, sendo que ambas
licitantes são declaradas beneficiárias da Lei nº 123/2006.
 
Ante ao exposto, determina-se a abertura de diligência
administrativa, pelo prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos
termos do que preceitua o § 1º, do art. 43, da Lei
Complementar nº 123/2006 c/c item 15.1.1 do Edital que
rege o certame, com a finalidade de regularizar as
pendências supramencionadas com relação as certidões
negativas de débitos, sob pena de inabilitação por não
atendimento da regularidade fiscal.
 
Após o decurso de prazo da diligência supra, voltem os autos
conclusos para decisão de habilitação.
 
Este aviso será publicado no Diário Oficial dos Municípios do
Estado do Rio Grande do Norte – FEMURN.
 
Caicó/ RN, 08 de março de 2023.
 
WASHINGTON RODRIGO SOUTO DE MEDEIROS
Presidente da CPL
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